
EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 21/2022

CÂMPUS DE PARANAÍBA

COMISSÃO ESPECIAL DE CONSULTA PÚBLICA - REPRESENTAÇÃO DISCENTE DOS COLEGIADOS
DE CURSO DE GRADUAÇÃO

A COMISSÃO ESPECIAL  DE CONSULTA PÚBLICA DO CÂMPUS DE
PARANAÍBA, constituída pela Resolução nº 351-CAS/CPAR/UFMS, de 21 de março de 2022, da
Direção do Câmpus de Paranaíba da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, a
fim de conduzir o processo de consulta pública para subsidiar a indicação, pelo Diretório
Central das e dos Estudantes  da UFMS (DCE), dos membros representantes discentes de
graduação para integrarem os Colegiados dos Cursos de Graduação do Câmpus de Paranaíba,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Resolução nº 149-Coun/UFMS,
de 7 de dezembro de 2021 e considerando o contido no Processo nº 23456.000216/2022-36,
torna público o RESULTADO DA CONSULTA AOS ACADÊMICOS DE GRADUAÇÃO, conforme
segue:

 

1. Do Colégio Eleitoral:

BOLETIM DE APURAÇÃO - COMISSÃO ESPECIAL

CURSO ACADÊMICOS APTOS A
VOTAR

VOTOS
VÁLIDOS BRANCO NULO TOTAL

Administração - Bacharelado
(0901) 173 9 0 0 9

Matemática - Licenciatura
(0904) 88 14 0 0 14

Psicologia - Bacharelado
(0903) 192 21 1 1 23



 

2. DO RESULTADO DA CONSULTA:

 

2.1 Curso de Administração - Bacharelado (0901):

 

NOME RGA VOTOS
Karoliny Arantes Fernandes 2020.0901.021-0 5

Erica Cristina Rodrigues de Souza Costa 2016.0901.045-0 4

 

2.1 Curso de Matemática - Licenciatura (0904):

 

NOME RGA VOTOS
Jaqueline de Freitas Gomes 2020.0904.035-7 8



Adalberto Monteiro 2018.0904.036-1 6
 

2.1 Curso de Psicologia - Bacharelado (0903):

 

NOME RGA VOTOS
Maria Clara Santos Lira 2019.0903.039-2 12

Elisângela de Lima dos Santos 2019.0903.030-9 6
Mila Castro e Silva 2017.0903.057-7 3

 



 

Paranaíba, 7 de abril de 2022.

 

Fabíola Cristina de Freitas,

Presidente da Comissão Especial de Consulta Pública

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Cristina de Freitas,
Assistente em Administração, em 07/04/2022, às 16:36, conforme horário
oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3202718 e o código CRC EF7A4BE8.
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